
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 012/2026 – CMLV – MESA DIRETORA 

 

Dispõe sobre o julgamento da Prestação de Contas Anual do 

Município de Lago Verde – MA, referente ao exercício 

financeiro de 2015, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO VERDE, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal, pela Constituição 

Estadual, pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno desta Casa 

Legislativa. 

 

CONSIDERANDO a Prestação de Contas Anual do Poder Executivo Municipal 

de Lago Verde – MA, referente ao exercício financeiro de 2015; 

CONSIDERANDO o parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado 

do Maranhão; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 31 da Constituição Federal, compete 

ao Poder Legislativo o julgamento das contas do Chefe do Poder Executivo, cabendo 

ao Tribunal de Contas a emissão de parecer técnico; 

CONSIDERANDO a análise realizada pelas Comissões Permanentes desta 

Casa Legislativa, especialmente a Comissão de Justiça e Redação; 

CONSIDERANDO a deliberação soberana do Plenário da Câmara Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam APROVADAS as Contas Anuais do Município de Lago Verde – 

MA, referentes ao exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do gestor à 

época, Sr. Raimundo Almeida. 

 

Art. 2º A aprovação das contas fundamenta-se na análise político-

administrativa realizada pelo Poder Legislativo Municipal, nos termos de sua 

competência constitucional. 



 

 

Art. 3º Nos termos do art. 31, §2º, da Constituição Federal, caso haja 

divergência em relação ao parecer prévio do Tribunal de Contas, esta deverá ser 

aprovada por, no mínimo, dois terços dos membros da Câmara Municipal. 

 

Art. 4º A presente aprovação não exime o responsável de eventuais 

responsabilidades administrativas, civis ou penais, a serem apuradas pelos órgãos 

competentes. 

 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Chico Coco, Plenário Azôr Chidiack de Oliveira, Lago Verde – MA, 05 de 

abril de 2026. 

 

 

 

 

 

RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO VIANA 
Presidente 

 


